PARECER JURÍDICO

SÚMULA - PROJETO DE LEI Nº 64/2009. Dá nova redação à Lei nº 502, de 12.11.1985 e suas alterações, que “Dispõe sobre a delimitação do Perímetro Urbano”. 

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa que dá nova redação à Lei nº 502, de 12.11.1985 e suas alterações, que “Dispõe sobre a delimitação do Perímetro Urbano”. 






Em sua exposição de motivos o chefe do Executivo defende que tem dirigido esforços no sentido de promover programas de incentivo à atividade industrial. A fim de propiciar a instalação de grande empresa do ramo alimentício, necessita como item de logística, acesso a ramais ferroviários, daí porque a necessidade de expansão do perímetro urbano em área atualmente rural, proposta que se compatibiliza com o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano.






O perímetro da cidade é algo dinâmico que, praticamente, modifica a cada dia, devendo o Poder Público estar atento às suas variações e no caso em questão, o projeto beneficia a política de expansão do parque industrial defendida pelo Executivo, mediante a atração de novos investimentos que propiciem o crescimento econômico da cidade.





A Lei Orgânica do Município estabelece:

“Art. 59. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições”:

“XXXIX – planejar o uso e a ocupação do solo municipal, especialmente em sua zona urbana”;

“Art. 27. Compete à Câmara Municipal votar, com a sanção do Prefeito sobre todas as matérias de competência do Município especialmente sobre”:

“XII – delimitar o perímetro urbano”.









O projeto é legal e cabe aos nobres vereadores a tarefa de analisá-lo.






Cambé, 08 de outubro de 2.009.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.


